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1 • Considerac,6es iniciáis

A ncccssidade de adequac,áo for^a uma constante rcclaboracao do

ordenamento jurídico nacional e internacional em todas as scaras, inclusive

no Direito Administrativo.

Neste contexto, a Constituido Federal de 198K estabeleceu-se como

ponto de partida para rever a postura em que se dcve pautar a rclac.a'o entre o

Estado e o cidadao. Com ela ganhou-se uma linha objetiva em que (oda a

atuacjio estatal deve limilar-se. Contudo, aínda existem campos da atividade

administrativa que sao mal delineados e, dentre eles, destacam-sc os atos

administrativos tomados sob a alcgac,áo de poder de polícia.

As positiva^oes pós-Constitui^ao vieram a exigir ainda maior

cuidado com a retidao constitucional. Estas disposicoes, impulsionadas pela

ncccssidade de integrado do texto constitucional, conslituíram-sc, ao final,

cm verdadeiros microssistemas legislativos. Elas, muito comumentc, tralam

nao só de direito material, mas, também, de materia processual, Pmdando sendo

quasc completamente autoreguláveis.

É indiscutível que a Administrado Pública necessita deter

prerrogativas garantidoras do exercício de suas atividades. Por outro lado,

conscquentemente, disso se cria uma sujei^áo dos administrados. Dessa fonna,

lem-se de um lado a autoridade da Administracáo, e, do outro, a liberdade

individual das pessoas (naturais ou jurídicas).

No cntanto, como cstabelecer urna forma de atua^ao de órgaos c

entidades administrativas, constitucional ou infraconstitucionalmente,

competentes para a defesa de interesses tutelados, scm impor as pessoas urna

perda ñas garantias e direitos lambém constitucionais? E, como delimitar, em

um caso concreto, qual o limite accitável de ingerencia estatal? - Sao eslas as

principáis questóes levantadas a aluacao de órgaos como, por cxcmplo,

PROCON's, ou, ainda, entidades como, v. g., DETRAN's.
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A discussao que emerge do cnfreniamcnlo da qucsláo envolve

tópicos espraiados por diversos ramos do direito público, cxigindo incursóes

em varias áreas, tais como, Direito do Consumidor, Dircilo de Transito, Direito

Tributario, Direito Municipal etc.

Com o intuito de fornecer elementos para os questionamentos,

tentando delinear a relacáo entre o poder de policía administrativo e o

administrado, este trabalho pretende nortcar-sc cm suas reflexóes sobre os

principios constitucionais do devido processo legal, da ampia defesa e do

contraditório. Para lanto, serviráo de baliza os pronunciamentos dos tribunais,

buscando-sc a forc.a da jurisprudencia, além da clahorac.ao doutrinária.

2 - A expressáo poder de polícia e o seu delineamento

A expressáo poder de polícia é urna daquclas que sofrem umitas

críticas. Entretanto, antes de entendé-las é indispensávcl percebermos o seu

desenvolvimento1.

A primeira accpfáo feíta á designacáo é dada pelos gregos. Eles

rclacionaram-na as atividades no interior da polis grega. Ncssc ponto, em

nada coadunu-sc com a nocao atual.

Milis tarde, durante a baixa idade media, entendia-sc com urna nocjio

de complcmentaricdadc. Naquela ora, o poder migrava de dois polos, dos

quais, uní era o clero, c o outro, o príncipe. Disto, antagonizava-se todas as

retardes de poder cm: os da boa ordem da sociedade civil (Príncipe) e os da

boa ordem espiritual (Clero).

Mais adiante, já no século XV, estabclcccu-sc um novo perfil. Em

algumas regióes, mais notadamente onde hoje se encontra a Alemanha, partiu-

se para urna cisáo do poder de polícia. A crescentc queda do poder do príncipe,

com, inicialmcntc, restricto em relacjio a determinadas pessoas (autoridades

clericais) e, posteriormente, em relacáo a determinados assuntos (questóes

resolvidas pelos juízes), culminou na redistribuidlo do poder existente,

mudando o conteúdo da expressáo.

E falo notorio que a revolucao francesa foi o auge da escalada

burguesa. E, após. sua consolidado, o Estado passou, cm um primeiro

momento, a buscar o liberalismo e, mais tarde, conbeceram-se os mecanismos

de intervengo estatal ñas liberdades individuáis c colclivas. Desse rearranjo,

surgiu, no inicio do século XX, a divisáo em poder de polícia gcral e poderes

de polícia especiáis.

Hodiernamente, dita Celso Antonio Bandcira de Mello dois sentidos

para a designadlo, a saber: um ampio, que condiciona a liberdade c a

propriedade sob o julgo estatal, ajustando-as aos interesses coletivos; e outro

1 Com relujo a evolui;ao histórica do termo, há excelente trabalho da pioícssota María Sylvia /anelln de

I'ictro, tm seu lívro Dircilo Administrativo.
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restrilo, relacionado as intervcn^ocs cstatais, sejam, gerais ou abstratas, na

órbita individual.

O primeiro dos sentidos seria aquele exercido pelo legislador e

pelo executi vo; enquanto, no segundo, somente pelo executivo. E, é exatamente

nesse último que nasce a melhor expressáo a ser usada para o tema ora cm

pauta - poder de policía administrativo.

A doutrína, principalmente. Hely Lopes Meirelles, preocupa-se cm

tratar o poder de polícia através de scus atributos, a saber: (1) a

discricionariedade; (2) auto-executoriedade; e (3) coercibilidade.

O primeiro, é a própria possibilidade de cscolha da oportunidade e

conveniencia pela Administrac,áo Pública. Já o segundo, é a faculdade que a

Administracáo tem cm decidir e executar díretamente os atos (medidas ou

sanc,ocs), por seus meios próprios, sem interven^ao ou autorizado previa do

Poder Judiciário. Por último, a coercibilídade, que c indivisível da auto-

executoriedade, c a possibilidade de impor coativamcnlc, sem previa

aulorizagao, suas propinas medidas administrativas, usando, inclusive, o reforco

de forc,a pública.

Ainda na doutrína, é possível dividir o poder de polícia cm,

básicamente, dois tipos de excrcício ou esferas (a administrativa e a judiciária).

Sendo a polícia administrativa urna atribuicao disseminada pela Administrado

Pública, a medida que é excrcida por todos os órgaos competentes para

delimitar direitos individuáis cm prol do interesse público. Na a polícia

judiciária c excrcida por órgaos específicos (PM, Polícia Civil etc.).

Como atividade executiva o poder de polícia administrativo

restringe-sc a bens, atividade c direitos, repartindo-sc, por redistribuic,ao, nos

diversos órgaos e entidades da Administragáo Pública.

Consta, ainda, na legislado menc,ao direta ao conceito que encerra

a expressáo poder de polícia. Exatamente tratando dessa questao o Código

Tributario Nacional (CTN) definiu o poder de polícia cm seu artigo 78. Dessc,

podemos, considerar o poder de polícia como: (1) urna atividade da

Administrado Pública; (2) proposto a regular interesse ou liberdade, prática

de alo ou abstenc,áo de falo; (3) alicergado no interesse público.

No ámbito dos ditos ¡nteresses públicos elencados pelo CTN,

poderíamos dividir, ideológicamente, em quatro grupos de atuac,üo ou

áreas temáticas, a saber: (a) questao sanitaria - higiene; (b) controle

público - seguranc,a, ordem, costumes, tranqüilidade pública, respeito a

propriedade; (c) assunlos económicos - exercício de atividades

económicas dependentes de concessao ou autorizado do Poder Público,

disciplina da producto e do mercado; (d) outros assuntos menos

específicos — direitos individuáis ou coletivos que nao se enquadram

completamente ñas oulras hipóteses. Acrcsccnte-se também a asecnsáo

de urna categoría de direilos que estáo além do individual ou do coletivo,

denominados de direitos difusos.
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O simples enfrentamento da classificacao faz valer as obscrvacóes

de Hugo de Brito Machado em que o CTN deixou aberto um leque quase

¡nfindável de possibilidades a serem abrangidas pelo poder de policía.

Por sua vez, o me.smo decreto (arl. 78, parágrafo único), preocupou-

se cm conceituar a atividade de regulamentacjio, vinculando ao limite da Ici e

ao dcvido processo legal e, obrigatoriamcnlc, alribuindo seu desempenho a

órgáo competente.

Esta rcgulamenlacao, excessivamente abrangente, vem sendo

continuamente encarada por intermedio de microssistemas legislativos, como

já considerado anteriormente. Dessa forma, trata-se separadamente e

especificamente de materias concretas, como consumo, mercado, tránsito,

seguran9a no trabalho, vigilancia sanitaria, planos de saúde etc.

O tratamento ¡solado que é dado a certas materias, as vezes, causa

unía ruptura com o "Texto-Mae", forjando da atividade de controle urna postura

de atrelamento a disposicáo dos principios constitucionais.

Ao final, conclui-se que o conteúdo da expressáo ganha

significancias dependendo do contexto em que se desenvolve. Contudo, por

enquanto, é suficiente entender que o poder de policía administrativo é a

atividade destinada a assegurar que a atuacáo dos particulares se mantenha

consoante com as exigencias legáis, o que pressupoe a prática de atos, ora

preventivos, ora fiscalizatórios e ora repressivos. (Mello, 2000, p.664).

3 - A atuacáo da Administraban Pública

A atuacáo da Administracáo Pública dá-se por atos comissivos

decorrentes das exigencias legáis, por meio de seus órgáos e entidades,

legalmente constituidos e competentes para tanto.

Isso se deve ao falo de ser a própria Administracáo que detém

conslitucionalmenlc o conjunto de atribuicocs, mas, á certa hora ou medida,

as diluein. Se faz com as partes que a compoe, sem criar outra personalidade,

mas, táo somente incumbir ele um plexo de competencias públicas, trata-se de

dcsconcentraíáo. Já, se distribuí com entidades com personalidade jurídica

própria, com autonomía administrativa, com o intuito de prestar servidos ou

exercer atividade de fomento, fiscalizacáo ou consulta, é hipótese de

descentralizacao.

Por exemplo, no caso do Direito do Consumidor foi instituido um

Conselho Nacional, vinculado ao Exccutivo (Ministerio da Justina), dividindo

sua atuacáo com órgáos administrativos em ámbito federal, estadual c

municipal. O mesmo aconteceu com a lei de tránsito, criando o Sistema

Nacional de Tránsito, ditando expressamente ser:

"O conjunto de órgáos e entidades da Uniáo, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municipios que tcm
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por finalidade o cxcrcício das atividades de

plancjamento. administragao, normatizagao, pesquisa,

registro e licenciamento de vcículos, formagáo,

habilitagao e reciclagem de condulores, educagáo,

engenharia, julgamento de infragocs c de recursos e

aplicagoes de penalidades" (Lei 9.503/93, ari. 5o).

Da atuagao administrativa desses entes, resta, didaticamente, dois

ángulos a serem examinados: de um lado referc-sc as vedagoes; de outro, as

delimitagoes.

É certo que o poder de policía administrativo tern como objeto,

exclusivamente, bens, atividades e direitos. Nao se aplica, pois, a pessoas.

Quanto a direitos, também é latente a opiniao que nao atinge o direito em si,

mas, exclusivamente, delimita o campo de exercício deste.

Se tiver caráter vedativo, por si, exigirá urna referencia expressa á

liberagao. Se contiver conteúdo delimitativo, necessariamente, requererá a

observancia de requisitos autorizativos, ora somente legislativos, ora também

concretos, para sua restrigáo.

4 - A interpretadlo jurisdicional da atividade administrativa e o controle

principiológico

Como lembra Mauro Cappclletti2, há um dinamismo na atividade

social que impulsiona o surgimcnlo de novos direitos a serem tutelados,

Direitos Emergentes, contemplando urna reformulagáo da base positiva c do

lastro interpretativo. Erguc-se, pois, urna lacuna entre as imanagoes dos novos

direitos e o tratamenlo legal, ou, até mesmo, em relacfio as exigencias atuais

que se impóe a direitos que, embora nao sejam novos, necessitam de urna

tutela diferenciada para tornarem-se efetivos. Nisso, acontece na atividade de

policía urna adequagao as demandas, dando-lhc um aspecto de eterna

conslrugao.

Quando essa interpretagao decorre de urna leitura direta da lei, é mais

difícil contrariá-la. No entanto, a fungao mais laboriosa para o poder de polícia

administrativo é precisar, ou melhor, configurar a área de manifestagao de dircilos,

cabendo, principalmente, sob exame concreto, agir suspendendo ou restringindo.

Nesse sentido, recorre-nos novamente Celso Antonio, apontando que:

"Por vezes, os direitos individuáis encontram-se já plena e

rigorosamente delineados na lei; outras vezes, dentro dos

! Nesse assunlo, é lapidar scu arligo publicado na Revista de Dircilo Hrocussual. n." 64. ano 16. (out./dez de

1991). onde explora com recursos históricos e sociológicos a evolufáo que sofremos no entendimenlo de

direito e o surgimenlo de demandas novas no seio da sociedade.
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limites legáis, incumbe á Administrado Pública

reconhecer, averiguar, no caso concreto, a cfetiva

cxtensao que possuam em face do genérico c impreciso

contorno legal que lhes tenham sido dado" (Mello. 2000,

p.663).

Contudo, a vcrificagao da extensao da norma nunca pode confundir

se com a cxtensao de seus limites. Quando a lei trata de poder de polícia

administrativo, nao se olvidam quais os bens jurfdicos tutelados. Buscase,

com a verificacao cm concreto o puro estabelecimento da abrangencia da

interferencia estatal sob o objeto da vedacao legal.

Diga-se, consequentemente, restar urna margem de

discricionariedade á Adminístragáo. Em verdade, esta se apresenta em prol

de cumprir sua funcao de assegurar o bem-estar coleti vo. Nao se cogita aqui a

discricionariedade da lei, mas a discricionariedade das formas de concrctizá-

la.

Acontece que, cm último caso, cabe ao aplicador do Direito

estabelecer a extensao do conteúdo normativo para prover a adequagáo as

demandas hodiernas.

Aqui vale dizer que "é ilegal a agao da Administrado que, a pretexto

de exercer o poder de polícia, se interna na esfera jurídicamente protegida da

liberdade e da propriedade" (Mello, 2000, p.664).

Retomando os dois ángulos da atuagao da Administrado (vedagao

e delimitagáo), para efeitos de aplicagáo, é válido que, quando nos referimos

a atos proibitivos, toda e qualquer exclusáo, liberagao, ou seja, qualquer

excegao, constituí privilegio; logo, por imposigao de principios hermenéuticos,

a interpretado é restritiva3.

Isto se dá porque, se o principio geral predominante na lei c o

vedalivo, toda e qualquer liberagáo deve ser expressa, e, caso nao seja,

proibidos estao os atos permíssivos por parte da Administragáo e, em

contrapartida, vedado está ao particular.

Como exemplo, vejamos o caso da lotería federal. Se um particular

resolver exercer qualquer atividade símile e, por sua vez, alegar podé-la porque

nao há urna vedagáo explícita, mesmo assim valeria a proibigao. Isso decorre

de dois motivos, que sao: primeiro, o principio predominante na lei que

disciplinajogos no Brasil é a vedagao; segundo, ao contrario da lotería federal,

nao há urna liberagao expressa em lei.

Sendo assim, em último caso, é mister guiar-se no conteúdo

ideológico do fato. "Este cuidado é proveniente da exigencia da

Administragao, ao manejar sua competencia punitiva, ajustar o fato,

1 Sobre esse lipo de desenvolvimenio interpretad vo pronunciou explícitamente o MS 70000704320. Primeiro

Grupo de Cámaras C'íveis. TJRS. Reí. Des. Irineu Mariani. j. 02.06.2000).
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precisamente, á descricáo típica da norma que prevé a infracao" (Nobre Júnior,

2000, p. 12). Entretanto, frente ao principio da reserva legal e da legalidade,

essa aplicaijao só vale quando a norma proibitiva utilizar-se de expressoes

definidoras, tais como, jogo de azar (art. 51, do CP, relacionado-se ao exemplo

da loteria)4, higiene pública, ordem pública, bons costumes etc. Ncslcs casos,

o que interessa é caber o fato na caracterizac,áo de seus requisitos, c nao,

simplesmente, obedecer a urna designado ou denominac,ao.

Resumidamente, verifica-se que:

"Coadunam-se dois motivos que impóe a interpretagüo

restritiva á libera^ao: porque depende de lei, e porque a

lei que libera especie a especie (...) impóe-se referencia

expressa, pois, de outro modo, estar-se-á liberando, por

analogía de conteúdos. o que nao é possível" (Des. Irineu

Mariani, voto já citado).

Esse criterio fica claro quando anal ¡sanios um simples caso de

expedicao de licenca para a reforma de imóvel pela prefeilura. O Superior

Tribunal manifestou-se reiteradamente pela possibilidade de dcmolic.ño de

imóvel construido sem a aquiescencia previa do Municipio (licenga) ou quando

atentatorio vizinhanc.a (v. g., Resp 265253/SR reí. Min. José Augusto Delgado).

Ou ainda, por exemplo, na limitagao imposta aos laboratorios farmacéuticos

(STJ, ROMS 11685/RJ, reí. Min. José Augusto Delgado), ou, quanlo a

utilizacao ilegal de solo (RESP 124714/SP, reí Min. Francisco Pccanha

Martins).

Ainda naquela biparticlo, no que se refere aos atos administrativos

delimitativos, é preciso notar que disciplinan! o exercício de atividades que

em si nao sao proibidas, mas poderáo ser.

Nesse diapasáo, muda-se a perspectiva de interpretac^o. Passa-se

agora a guiar-sc pela verificacao in loco e pelos principios constitucionais

que regem os direitos envolvidos. Aqui nao se busca enquadrar o fato ao

principio proibitivo, mas um cotejo entre csse e o principio máximo da

expressáo constitucional - interesse público.

Dessa maneira, o mais importante limite proposto ao poder de

policía administrativo é o interesse público. Em decorréncia dele, observa-se

o próprío objeto que, em última análise. pressupóe a rclacao entre o objetivo

almcjado c o meio usado, resultando em um juízo de proporcionalidade e

razoabilidade.

' Com esse cnieiulimenio pronunc¡ou-se o TJ/RS. apreciando casos de jogos clclrñnicos de video póquer c

caea-nítjucis, dccidindo pela interprelacao rcstriiiva das normas restrilivas (TJRS, Cámara de Penas Criminal,

MS 70000668913, rcl. Des. Vasco Della Giustina. j. 02.03.2000; TJRS, I ° Grupo de Cámaras Cíveis. MS

70000704320, reí. Des. Francisco José Moesch, j. 02.06.2000).
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Esse juízo deve derivar em averiguagao (i) da necessidade, (ii) da

proporcional idade restrita e (¡ii) da eficacia da medida a ser tomada.

O limite da necessidade é a própria indispensabilidade da medida.

A proporcional idade restrita é a exigencia de urna adequagao entre os meios

empregados e os fins colimados. Por último, a eficacia é validade da medida

para alcancar-se o objetivo.

A articulacao dessa intcrprclacáo nao é materia rasteira. Á toda

hora, ao dispormos sobre as limitagoes do usufruto de qualquer exercício,

apresenta-se a necessidade de buscarmos urna hermenéutica constitucional.

Nos pretorios é cotidiana a discussao sobre a ilegalidade de atos de nalureza

delimitadora. Naqueles, lotam as demandas alicergadas na ampia permissao

constitucional do artigo 5", inciso LXIX, da CF, relacionado a protecáo das

atividades económicas lícitas5, ou ainda, na disposigao do artigo 170 (livre

iniciativa), também da Carta Magna.

Na hipótese de urna situagao em que se intente a protegao de

cmanagoes constitucionais, tais como livre iniciativa e interesse público, a

inlcrprctagao que deve abalizar a discussao exige alguns criterios a serem

seguidos.

O professor Canotilho levanta, entre varios, o principio da

conformidade funcional como principio interpretativo. Dele depreendc-se que

"os órgáos encarregados da ¡nterpretacao da norma constitucional nao poderao

chegar a urna posigao que subverta, altere ou perturbe o esquema organizatório-

funcional constitucionalmente estabelecido pelo legislador originario" (In

Moraes, 2000, p.42).

Cresce em nosso sistema de jurisdicáo única o controle dos atos

administrativos pelas disposigoes principiok')gicas. Para tanto, alega Juárez

Freitas que:

"O controle enfáticamente orientado pelos principios

pressupoe a adogao do verdadeiro entendimento que a

Adminislragao há de pautar os seus atos em sintonía com

a lei, mas, ácima disso, precisa, de modo efetivo e eficaz,

harmonizá-los empírica e constantemente com os

principios fundamentáis do Direito Administrativo"

(Freitas, 1997, p.23).

Procurando exemplificar a aplicagáo da interpretagao cm

questáo, é relevante o atual caso que envolve os PROCON's (órgáos

administrativos) e a produgáo e circulagao de produtos manufaturados

(exemplo de atividade lícita e de livre iniciativa). Refere-se, aqui, aos

' Exemplo perfeito é o MS 2130/CE. STJ, relatado pelo Min. Luiz Pereira. dispondo sobre a utiliza;3o de

"vidro fume" e resolufóes do CONTRAN (Conselho Nacional de Tránsito).
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chamados "produtos maquiados". conforme largamente foi divulgado pela

imprensa nacional.

Ao tratar o caso, a alitude da autoridade administrativa foi,

¡mediatamente, determinar a proibicáo da exposicáo ñas pratcleiras dos

supermercados de todos os produtos listados naqucla situacáo.

Analisando a conduta concreta da Adminislracáo, observamos que

a Constituicáo Federal expressamentc adotou a fórmula do devido processo

legal ("due process of law" do direito norte americano'1), garantindo que

ninguém será privado da sua liberdade ou de bens sem o devido processo

legal. Esta fórmula lem o seu conteúdo ligado a varias outras garantías,

verdadeiros principios, dos quais as mais importantes sao a da ampia defesa e

do contraditório.

Os principios constitucionais do contraditório c da ampia defesa,

asscgurailos no art. 5°, inciso LV, da CF/88, devem estar presentes cm qualqucr

processo administrativo7.

Na hipótese, verifica-se que a aluacao administrativa nao se

antecipou em processar o caso. Nao se pode descurar que o Código de Defesa

(Protccao) do Consumidor, em seu art. 56, VI, enumera a suspensáo de

fornecimento de produtos, ressalvando-se, cm seu parágrafo único, a

possibilidade da adocao de medidas cautelares c anteriores á instauracáo de

procedimento administrativo. Ainda no interior do mesmo Código, agora no

artigo 58, é revelada a necessidade de instauracáo de procedimento antecedente

a pena de suspensáo, precedendo-a de contraditório e ampia defesa.

Do embate das duas possibilidades de atuar no caso, o órgáo

administrativo escolheu a primeira, ou seja, a ¡mediata suspensáo.

Muito bem, para a análisc é importante lembrarmos que cm um

regime tendente a ser democrático, onde foi adotado como fundamento a

fórmula do Estado Democrático de Direito, a men^ao de qualqucr medida

restriliva ao exercício de direito, sem a precedencia do devido processo, é, e

sempre deve ser, encarada como exce^áo. Como tal, as disposicóes legáis que

mencionem medidas dessa índole devem obedecer a requisitos autorizativos

que rcvelem urna urgencia imposta pela possibilidade de efetivo daño ao

interesse público. Ademáis, perquirir-se-á, obrigatoriamente, da necessidade

(urgencia), da proporcionalidade entre a medida c o fim (evitar o daño ao

interesse público) e, por finí, se a a<;ao detém a eficacia para tanto.

A materia em apreso nao parece deter nenhuma das causa

autorizativas*. Dessa forma, por verificacáo dos elementos permissivos, é

' Para maior aprofundamemo recomendamos excelente maténa publicada na Revista AJURE. edicao n* 56.

Ago/set/oul de 1997. pág. 33/43. relatando o processo de insercio desse principio na cultura americana.

' Refcrindo-se a essa maténa o STK no MS 20 999, reí. Celso de Mello, tratou específicamente das garandas
conslilucionais e a aluacáo da SUNAH

1 Esla foi a posicao tomada em caraier liminar por juizes do judiciárío local (RN. Comarca da Capital. MS

001 01 013429-9 e MS . Juízcs Joáo Batista Reboucas e Cicero Martins de Macedo Filho. respeclivamenie).
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mais plausível a disposicao do artigo 58, que ordena a preexistencia de

proccdimenio administrativo.

Segundo uma leilura mais universal, nao se pode permitir que as

medidas detentólas de poder intervencionista vinculado á cstreita protecao

dos consumidores, tenham conteúdo somentc punitivo. E é isso que ocorre

quando materialmente nao autorizadas pelo poder de cautela.

O próprio vocábulo "sancho" possui a nocáo de punicao, rctribuicjio

para garantir á execu^áo de uma lci (cf. Holanda, 1985, p.457). Como bem

sabido, toda medida punitiva requer processo que a anteceda'.

Todo o exposto leva-nos a aferir que, nao só na via judiciária, mas

também na administrativa, todas as nuancas devem ser analisadas, e. ácima

de ludo, a prova produzida deve ser apreciada com a máxima amplitude

possível. Isto significa que devem ser dadas as oportunidades de ampia defesa,

de contraditório a ludo que for alegado. As provas deverao ser apreciadas

pela autoridade administrativa, que, ao final, valorizando-as, indicará os

motivos de seu convencimento para punir ou nao.

Por fim, é correta a posicáo que aceita a intervenc^o administrativa

nos bens jurídicos nao geralmentc vedados, sem processo anterior, a medida

que se encontrem preenchidos requisitos malcriáis decorrentes do interesse

público, norteado pela necessidade, proporcionalidade c eficacia. Por via de

causa, nao pode a medida administrativa, ncsles casos, detercarálcr somente

punitivo, nao se confundindo com esse.

5 - Remate conclusivo

Ao final dessa breve discussao podemos levantar algumas

considera55es, diante das circunstancias que nos cercam. Numa época em

que se acentúa o embate entre cidadáo e Estado, requer-se uma postura que

condiga mais com a serie principiológica que anima a nossa Constituido.

A dinamicidade da atividade humana propóe a necessidade de

revermos a producto legislativa do Estado c a forma de atuacfio de seus entes,

buscando uma adcquac,ao com o "Texto-Mae".

Nesse contexto, o poder de polícia administrativo encera duas

formas de alua^ao pelo executivo: um ligado aos bens ou condutas vedadas;

outra, referente á configurado da área de exercício de determinados direitos.

Na primeira especie, toda e qualquer atividade permissiva da

Administrado, deverá ser precedida de uma liberacao expressa cm lei. Decorre,

entáo, uma interpretasao restritiva das normas restritivas.

Em rela£ao á atividade delimitativa, soergue-sc uma verifica^áo in

loco, norteada pelos principios constilucionais que tratam da materia c,

' Relacionada as exigencia da sancao administrativa, é lapidar o trabalho do prufessor e magistrado federal

Edilson Penetra Nobre Júnior, intitulado "Sancao Administrativa e Principio de Direilo Penal".
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sobreludo, em relacao aos principios fundamentáis da ordem constitucional.

Para tanto, cabe urna hermenéutica constitucional, averiguando a conformidade

funcional como principio interpretativo.

Resta, entao. na atividade concreta de controle jurisdicional,

averiguar se houve a observancia do interesse público, buscando a necessidade,

a proporcionalidade c a eficacia da medida delimitativa que adolou a

Administracao.

Torna-se cada vez mais aceita a posigao interpretativa que emende

necessária a aluagao ¡nterventiva do Estado sob bens jurídicos nao diretaniente

encarados como vedados. No entanto, para que esta intervencao aconteca sem

a observancia de devido processo legal, é necessário que haja urna juncao de

requisitos autorizativos. Estes tém a fungáo de destituir da medida qualquer

caráter de sancao/pena, e atribuir-lhe o caráter de cautela de um bem mais

colclivamcnle almejado.

É difícil e ardua a atividade de controle jurisdicional da aluacao do

poder de policía administrativo, devido, como sabemos, á intensa producao

legislativa brasileira, inclusive, por órgáos nao competentes. No entanto, vale

ressaltar que a salvaguarda da atividade jurisdicional deve ser a observancia

da higidez constitucional. Sua observancia deve ser conferida cm cada ato

administrativo, até mesmo naqueles que, por nossa condicao de cidadao, haja

urna simpatía. A linha objetiva a ser seguida é sempre observar o ampio

conlcúdo principiológico que possui a nossa Constituigáo.
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